
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO N.º 5/2004 

(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA DE UM 
VOTO DE CONGRATULAÇÃO A DRA. SILVIA 
MARIA CLEMET KANSO, ) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que a nossa cidade é pródiga em filhos 

que se destacam nos cenários nacional e internacional em vários segmentos;  
Considerando que se estivesse vivo  hoje, o libanês que 

aqui se radicou, o Sr. Slaiman Hussein kanso, ao lado de sua esposa Dnª  
Nazira Salomão Kanso, ainda no convívio familiar, estariam comemorando a 
vertiginosa e brilhante carreira advocatícia  da neta Srta. Silvia Maria 
Clemet Kanso, filha do casal Ali Slaiman Kanso e Mari Clemet Kanso, 
ambos residindo em Goiânia GO. 

Considerando que essa jovem é dona de uma mente 
espetacular e competência muito acima da média,  e ´´Know-how`` 
universitário de causar inveja, com apenas 27 anos, sempre testava seus 
conhecimentos, prestando concursos nas várias áreas federais, passando em 
todos mas não assumia, pois suas asas da sabedoria projetavam vôos mais 
altos. 

Considerando que a Drª Silvia, formou-se em Direito 
pela Universidade Federal de Goiânia, efetuando  cursos complementares á 
habilitação profissional junto á OAB daquele Estado. Sabedora de sua 
capacidade intelectual prestou um concurso em Brasília, como Advogada da 
União na Consultoria Jurídica do Ministério das Relações Exteriores, tendo 
passado com méritos e exercendo suas funções até esta data, sobrepujando 
assim centenas de candidatos que pleiteavam o mesmo cargo. 

Considerando que para aumento da sua alegria e em 
reconhecimento aos seus serviços prestados na área internacional, o Diário 
Oficial da União, de 14 de novembro de 2003, o Presidente da República Sr. 
Luiz Inácio Lula da Silva, consoante aos Decretos, Decretos-lei e Leis, 
regulamentados por último pelo decreto nº 71.733 de 18 de janeiro de 1973, 
designou uma delegação representativa do Brasil à 42ª Sessão do Grupo de  
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trabalho sobre Comércio Eletrônico, da UNCITRAL, cujo evento foi 
realizado em Viena, Áustria, no período de 15 a 23 de novembro de 2003,  
sendo  a Drª. Silvia foi  designada como Advogada da União na Consultoria 
Jurídica do Ministério das Relações Exteriores. 

Considerado que naquele evento, participaram vários 
países, como Áustria, República dos Camarões, Canadá, China, Colômbia, 
França, Alemanha, Hungria, Índia, Iran, Japão, Kenya, Hithuânia, México, 
Marrocos, Rússia, Singapura, Espanha, Tailândia, Uganda, USA, Uruguai, 
Argentina, Argélia, Austrália, Bahrain, Bélgica, Costa Rica e outras dezenas 
que abrilhantaram com seus debates na Assembléia Geral da ONU, na sede 
da cidade das Nações Unidas (ONU-CITY), em Viena.  

Considerando que a Dra. Silvia Maria Clemet Kanso, 
filha dos pais votuporanguenses a exemplo de outros ilustres aqui das Brisas 
Suaves, elevou o nome da cidade a níveis nacionais e internacionais, o que 
orgulha, dignifica e enobrece não só aos seus pais mas à nação. 

Requeremos à Mesa, sob as formas regimentais que seja 
consignado em ata voto de congratulação a Drª Silvia Maria Clemet Kanso, 
pelos motivos acima expostos. 

Que seja dada ciência desta propositura a homenageada. 
         Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 09 de Fevereiro de 

2004. 
 
SIGMAR RIZZATTO 

PIQUITA 

 VEREADOR 
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